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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL. 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2022 

 

 LOPES & DIAS ADVOGADOS registrado na Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seccional do Distrito Federal, sob o nº. 1.103/05-RS, 

regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.008.370/0001-87, e inscrito 

no CF/DF sob o nº. 07.477.583/001-59, com SEDE profissional no SCN, 

Edifício América Office Tower, Sala 1217, vem, respeitosamente, 

apresentar, tempestivamente, a sua 

IMPUGNAÇÃO 

 

em face do Edital que veicula o Pregão Eletrônico n.º 50/2022 do TRE - MS, 

pelos fatos e razões a seguir expostos. 

 

VÍCIO NA FASE INTERNA. ESTIMATIVA DE PREÇO EQUIVOCADA. PREÇOS 

INEXEQUÍVEIS. RISCO DE PREJUÍZO AO ERÁRIO.  

Trata-se de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 

tipo menor preço, cujo objeto é a: 
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Registro de Preços para eventual contratação de Solução 
Integrada de Software para Gerenciamento de Processos de 
LGPD e Gerenciamentode Riscos e Conformidade (GRC), 
disponibilizada como serviço em nuvem pública (SaaS), de 
acordo com as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 

O edital utilizou como preço estimado da licitação para” 

solução de software para gestão de LGPD e gestão ricos e conformidades” 

a importância de R$ 485.768,40. 

A referida estimativa fora realizadA utilizando os seguintes 

parâmetros, conforme consta no processo administrativo. 

 

Todavia o referido custo foi realizado de forma equivocada.  
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Primeiro, deixou de considerar dois “orçamentos”, entre eles, 

o sistema da IBM One Pages e On Trust. Não há aqui qualquer menção aos 

referidos sistemas.  

Assim, conforme traz o edital, a precificação se deu com 

base em dois orçamentos apresentados pelas empresas Modulo e Interact. 

Nenhuma delas apresentou uma solução que atenda aos termos do edital 

e, por isso, não pode ser utilizada pela administração para justificar o preço 

da contratação. 

Em suma, são os seguintes pontos que os orçamentos 

apresentados não se aproximam dos objeto da licitação e por isso não 

podem ser utilizados como base para precificação: 

Orçamento para solução apresentado pela empresa MODULO: 

6. Deverá ser ofertada a última versão estável de todos os 
softwares. (item do termo de referência) 

Somente o módulo “Módulo Risk Manager” foi apresentado na cotação de 
um outro órgão realizada em 2021. Não há portanto demonstração de que 
este preço estaria ratificado, considerando a ultima versão estável que 
deveria ser apresentada.  

9. A solução de software deve ser capaz de fazer a gestão de 
processos de LGPD e proteção de dados pessoais, de acordo com 
os requisitos técnicos constantes neste edital. (item do termo de 
referência. 
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A solução ofertada se refere apenas à Risk Manager. Portanto não fala 
sobre LGPD Manager, que é o escopo do objeto ora contratado. 

16. A proposta deve incluir a configuração inicial, como criação de 
modelos de riscos, modelos de avaliação para processos de 
tratamento de dados pessoais, mapas de calor, formulários, 
configuração da autenticação de usuários, incluindo seus grupos e 
perfis. 

Solução não apresenta configuração de grupos e perfis de usuários, 
conforme exigido no edital. 

 

2. Especificações mínimas do módulo de LGPD: 

Apenas o módulo “Módulo Risk Manager” está na cotação. 

 

Proposta da empresa INTERACT que não atende o termo de referência: 

3. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE A SOLUÇÃO: 

1. O solicitado neste edital é uma Solução de Software para 
Gerenciamento de Processos de LGPD e Gerenciamento de Riscos e 
Conformidade (GRC), disponibilizada como serviço em nuvem 
pública (SaaS). 

A ferramenta não menciona GRC, o que é exigido no edital 

 

9.  A solução de software deve ser capaz de fazer a gestão de 
processos de LGPD e proteção de dados pessoais, de acordo com os 
requisitos técnicos constantes neste edital. 
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Trata-se de outro módulo ofertado pela empresa (Solução LGPD – Lei Geral 

de Proteção de Dados). 

 

16. A proposta deve incluir a configuração inicial, como criação de 
modelos de riscos, modelos de avaliação para processos de 
tratamento de dados pessoais, mapas de calor, formulários, 
configuração da autenticação de usuários, incluindo seus grupos e 
perfis. 

Solução não apresenta configuração de grupos e perfis de usuários. 

Especificações mínimas do módulo LGPD. 

Apenas o módulo “SA Risk Manager” está na cotação. 

 

Em suma o preço estimado fora obtido exclusivamente em 

razão das pesquisas realizadas com as empresas Modulo e Interact 

Soluctions e ambas apresentaram soluções muito semelhantes e que não 

atendem o edital, conforme acima indicado. 

Neste contexto, o preço estimado do certame ora 

impugnado é inexequível e levará a uma contratação que não guarda 

relação com o que está sendo solicitado no objeto.  

Assim, caso a administração queira obter as referidas 

funcionalidades que as soluções analisadas não possuem (e que estão no 
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objeto da licitação), a Administração terá que adquirir os demais módulos 

de forma individual. 

Neste contexto, a precificação realizada não possui relação 

com o objeto licitado, motivo pelo qual deverá ser realizada, novamente, a 

pesquisa de mercado. 

PEDIDO 

Portanto, com base em todo o exposto, o Peticionário pugna 

para que: 

a) Seja recebida a presente impugnação, com efeito 

suspensivo; 

b) Seja julgada procedente a impugnação, a fim de 

que seja realizada nova fase interna da licitação, em 

especial, a precificação da solução ofertada, para que o 

edital seja novamente publicado. 

Brasília, 22 de novembro de 2022. 

 

___________________________________________________ 

Nerylton Thiago Lopes 

OAB/DF 24.749 

LOPES & DIAS ADVOGADOS 
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